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CEM poder negar a capacidade 
3 legal do Congresso para 

fazer a reforma parlarnen» 
tarista, pois a Constituição dela 
exclui apenas a abolição da Re- 
pública e da federação, preten- 
dem alguns recusar-lhe autori- 
dade para tanto, sem prévia 
consulta à opinião. Querem es- 
tabelecer uma condição de que 
não cogita o Estatuto funda- 
mental, e que a Assembléia 
Consütuinfe expressamente ex- 
cluído rejeitar emendas que 
Instituíam o referendo popular 
para as reformas constitucio- 
nais e, até, para a própria 
Constituição que se estava ela- 
borando . 

Que são. porém, os membroa 
do Congresso? Ao menos por 
definição, são representantes 
da opinião nacional. íiles são 
os que autorizadamente a ex- 
primem e, em boa parte, con- 
correm, também, para a elabo- 
rar. Tal condição de órgãos po- 
líticos da opinião implica a 
existência de elos mais ou me- 
nos perceptíveis e sutis entrs 
representantes e representados. 
Embora não seja imperativo o 
mandato legislativo, supõe-s* 
legitimamente, até prova em 
contrário, qne, falando e votan- 
do, interpreta o deputado, se- 
não o pensamento, pelo menos 
os sentimentos dos seus eleito- 
res. Dado que alguma dúvida 
possa surgir a tal respeito, nos 
que a levantam cabe, evidente- 
mente, a demonstração da in- 
congruência entre o represen- 
tante e os seus representados. 

Assim, se certo deputado de- 
libera apoiar a emenda parla- 
mentarista, é de supor esteja 
êle interpretando, com a discri- 
ção Inerente ao mandato legis- 
lativo, o pensamento rios seu» 
eleitores, ou conte, pelo me- 
nos, como o consentimento riè- 
les. Tanto mais quanto nin- 
guém l>. maD interessado, qu* 
o próprio representante, era 
manter a consonância com o 
eleitorado. íle, sòmente êle. e 
não, por exemplo, o sr. Auslrs- 
gésilo de Athayde, não obstan- 
te os valiosos títulos que o exor- 
nam, é que poderá conhecer o 
pensamento do seu eleitorado. 
Segui-lo mais ou menos fiel- 
mente, é também questão de 
consciência, que sòmente êle 
pode resolver. 

Assim respondo eu è objeção 
do Ilustre acadêmico e jorna- 
lista; «Sim, as Câmaras podem 
tudo quanto seja da sua alçada 
legal, num regime democráti- 
co, A cada representante, in- 
dividualmente, cabe interpretar 
a vontade dos seus represen- 

! tados e estabelecer até onde po. 
derá chegar no interpretá-la» 
Tal é. pelo menos, o sistem / 
ronsl il urlonal vigente, que e j 

| clui tòria forma expressa 1 
' consulta ao eleitorado. <• 


